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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº ____, DE ____ DE ______________ DE 2019
Altera a Tabela IX, do Código Tributário Municipal, Lei Complementar nº 1, de 30 de dezembro de 1991.
Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  A Tabela IX, do Código Tributário Municipal, Lei Complementar nº 1, de 30 de dezembro de 1991, passará a viger com a seguinte redação:

	Nº
	Denominação
	URM (Quant)

	01
	Coleta de lixo
	74,00

	
	1.1- Comercial, industrial e serviço- diária
	37,00

	
	1.2- Comercial, industrial e serviço-alternada
	30,00

	
	1.3 - Residencial-diário
	30,00

	
	1.4- Residencial- alternado 
	20,00

	
	1.5 Residencial- baldio
	10,00

	
	1.6- Comercial- baldio 
	18,50



Art. 2º  Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação, repercutindo efeitos para o exercício de 2020.



PREFEITO MUNICIPAL
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